
Lei de improbidade pode ser aplicada a juiz por atos não jurisdicionais

A 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, em decisão unânime, deu provimento a recurso do
Ministério Público Federal para permitir o prosseguimento de ação de improbidade administrativa contra
uma juíza eleitoral do Rio Grande do Norte.

Os ministros entenderam que é cabível esse tipo de ação contra magistrado que supostamente teria
deixado de praticar ato de ofício na esfera administrativa, em benefício próprio ou de outra pessoa.

O MPF ajuizou ação civil pública por ato de improbidade, com o argumento de que a recorrida, na
condição de juíza eleitoral, visando atender interesses de seu cônjuge, então candidato a deputado, teria
escondido e retardado o andamento de dois processos penais eleitorais, nos quais a parte era parente e
auxiliar nas campanhas eleitorais de seu marido.

Contra o recebimento da petição inicial, a envolvida apresentou recurso no Tribunal Regional Federal da
5ª Região, que considerou que a ação de improbidade não poderia ter sido proposta contra membro do
Poder Judiciário em face de ato judicial.

Para o TRF-5, o reconhecimento de ato de improbidade requer o exercício de função administrativa,
“não se admitindo a sua extensão à atividade judicante”. O Ministério Público, inconformado, recorreu
ao STJ.

Ato inaceitável
O relator do Recurso Especial, ministro Mauro Campbell Marques, refutou o entendimento do TRF-5.
“O ato imputado à recorrida não se encontra na atividade finalística por ela desempenhada. O suposto
ato de improbidade que se busca imputar à recorrida não é a atitude de não julgar determinados
processos sob sua jurisdição — fato este plenamente justificável quando há acervo processual
incompatível com a capacidade de trabalho de um magistrado — ou de julgá-los em algum sentido”,
disse.

Para o relator, o que justifica a aplicação da norma sancionadora é a possibilidade de identificar o animus
do agente e seu propósito deliberado de praticar um ato inaceitável à função de magistrado.

“Aqui se debate o suposto retardamento preordenado de dois processos penais eleitorais em que figura,
como parte, pessoa que possui laços de parentesco e vínculos políticos com o esposo da magistrada.
Além disso, o Ministério Público deixou claro que tais processos foram os únicos a serem retidos pela
magistrada”, afirmou o ministro.

Já é pacífico no STJ, segundo o relator, o entendimento de que magistrados são agentes públicos para
fins de aplicação da Lei de Improbidade Administrativa, cabendo contra eles a respectiva ação, na forma
dos artigos 2º e 3º da Lei 8.429/92.

Imparcialidade
Mauro Campbell Marques destacou que a ação de improbidade, de fato, não é cabível contra ato
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jurisdicional, mas este não é o caso do processo. Na hipótese analisada, a parcialidade da juíza ao
supostamente ocultar processos com o objetivo de possibilitar a candidatura do marido pode, em tese,
configurar ato de improbidade, segundo ele.

“Não se pode pensar um conceito de Justiça afastado da imparcialidade do julgador, sendo um indicador
de ato ímprobo a presença de interesse na questão a ser julgada, aliada a um comportamento proposital
que beneficie a umas das partes. Constatada a parcialidade do magistrado, com a injustificada ocultação
de processos, pode sim configurar ato de improbidade”, disse ele.

“A averiguação da omissão injustificada no cumprimento dos deveres do cargo está vinculada aos atos
funcionais, relativos aos serviços forenses, e não diretamente à atividade judicante, ou seja, à atividade
finalística do Poder Judiciário”, finalizou o relator. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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